
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Ofício Circulam." 129/2017-CJCI

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Juiz (a) de Direito da Comarca de

Senhor (a) Juiz (a).

Belém, 01 de junho de 2017.

De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora VANIA
VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA, Corregedora de Justiça das Comarcas do
Interior, encaminho a Vossa Excelência para ciência, cópia do SIGADOC PA-MEM-
2017/07929, subscrito pelo Senhor César Augusto Dias Lobo Júnior, Coordenador de
Recursos Extraordinários e Especiais do TJE-PA, comunicando a necessidade de os Juizes de
1° Grau serem fomentados para a consulta acerca de temas sobre os quais incidem as
sistemáticas de Repercussão Geral e Recursos Repetitivos.

Outrossim, ressalta que manterá informações oriimdas do STF e STJ
apontando os referidos Temas, bem como divulgando os mais recorrentes no Tribunal de
Justiça do Estado do Pará.

Respeitosamente,

FABÍOLA INGRID RODRIGUES BARATA SANTOS
Chefe de Gabinete da CJCI

Cafftggtiona dt Justiça das Camdtn^ da /«f«ner

Tribunal deJusUça d»Estado dó Paf4 -Av. AlminHtéBanoao, h*J949 - Saia TA -14 (Témoj - DaSrru: Souza-BéUm-Fará - CEP.: 6660»7I9-TEL: JJÍWÍii -
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

DESPACHO N° PA-MEM-2017/07929

Referência: PA-MEM-2017/07929 de 17 de março de 2017 - Coordenadoria de Recursos

Extraordinários e Especiais.

Assunto: Comunicação e informe

ACorregedoria da Região Metropolitana de Belem,

De ordem, encaminho 1® via para conhecimento. Obs. 2® via encaminhada à

CJCI.

Belém, 20 de março de 2017.

MAYCON JADERSON SEABRA DA ROCHA

CHEFE DA DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO JURÍDICO

Divisão de Apoio Técnico Jurídico da Presidanda
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

DESPACHO N° PA-MEM-2017/07929

Referência: PA-MEM-2017/07929 de 17 de março de 2017 - Coordenadoria de

Recursos Extraordinários e Especiais.

Assunto: Comunicação e informe

À Divisão de Apoio Técnico Juridico da Presidencia.

De ordem, comunique-se às Corregedorias.

Beiém, 20 de março de 2017.

LÚCIO BARRETO GUERREIRO

JUIZ AUXILIAR DA PRESIDENCIA

Gabinete de Juiz Auxiliar



jProcesso n." 2017.7.001766-0 -Sol... -Secretaria da Corregedoria do Interior
https://webmaíl,i.tj.pa.gov.br/owa/#viewmodeI=ReadMessageItem&IlemiD=AAMkAGUwZTi>'.,

Processo n.° 2017.7.001766-0 - Solicitação de Informações sobre Carta Precatória.

Secretaria da Corregedoria do Interior

qui 18/05/2017 15:07

Para:Breu Branco -Secretaria da Vara Única <lbreubranco@tjpa.jus,br>; LUANNA KARISSA ARAÚJO LOPES <luanna,topes@tjpa.jus.br>;

Prioridade: Alta

1 anexo

Processo n." 2017.7.001766-0 - Solicitação de Informações sobre Carta Precatória.pdf;

Ofício n.e 2241/2017-GCI

A Sua Excelência a Senhora

LUANNA KARISSA ARAÚJO LOPES
Juíza de Direito da Comarca de Breu Branco.

Belém, 18 de maio de 2017.

Senhora Juíza,

De ordem da Excelentíssima Sra. Desembargadora Vânia Valente do Couto Fortes Bitar Cunha, Corregedora de Justiça das
Comarcas do Interior do TJE/PA, eem cumprimento ao disposto na Ordem de Serviço n° 001/2011-aCI, encaminho aVossa Excelência cópia
do Processo n° 2017.7.001766-0, que tem por requerente aCorregedoria-Geral da Justiça do Estado do Maranhão, para que informe a este
Órgão Correcional acerca do cumprimento e devolução da Carta Precatória expedida pelo Juízo de Direito da 4^ Vara de Família da Comarca
de São Luís-MA, extraída dos autos do processo n» 52751-83.2015.8.10.0001 -Ação de Execução de Alimentos movida por ELMA DE JESUS
ARAÚJO RIBEIRO em face de SALOMÃO DOS REIS PASSOS.
Outrossim, ressalto que resposta deverá ser enviada ao e-mail corregedorla.ínterlor@tjpa.ius.br, devendo fazer menção ao Ofício n.e
2241/2017-aCI e o processo n' 2017.7.001766-0.

18/05/2017 15:07
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

DESPACHO N" PA-MEM*2017/07929

Referência; PA-MEM-2017/07929 de 17 de março de 2017 - Coordenadoria de

Recursos Extraordinários e Especiais.

Assunto: Comunicação e informe

Oficio Circular n° 050/2017-CG/CJRMB.

belem, 24 de março de 2017.

JUDITH PEREIRA GOMES VIEIRA

ANALISTA JUDICIÁRIO

Corregedoría da Região Metropolitana de Belem



-•ocesso n." 2017.7.001766-0 -Sol... -Secretaria da Corregedoria d... https://webmail.i.tj.pa.gov.br/owa/;^viewmodel=ReadMessageItem&.,

Processo n.° 2017.7.001766-0 - Solicitação de Informações
sobre Carta Precatória.

Secretaria da Corregedoria do Interior

qui 18/05/2017 15:07

Para:Breu Branco - Secretaria da Vara Única <lbreubranco@tjpa.jus.br>: LUANNA KARISSA ARAÚJO LOPES
<luanna.lopes@tjpa.jus.br>;

Prioridade: Alta

Qi 1 anexo

Processo n.°2017.7.001766-0 - Solicitação de Informações sobre Carta Precatória.pdf;

Ofício n.e 2241/2017-aCI

A Sua Excelência a Senhora

LUANNA KARISSA ARAÚJO LOPES
Juíza de Direito da Comarca de Breu Branco.

Belém, 18 de maio de 2017.

Senhora Juíza,

De ordem da Excelentíssima Sra. Desembargadora Vânia Valente do Couto
Fortes Bitar Cunha, Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior do TJE/PA, e em
cumprimento ao disposto na Ordem de Serviço n° 001/2011-aCI, encaminho á Vossa
Excelência cópia do Processo n" 2017.7.001766-0, que tem por requerente a
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Maranhão, para que informe a este
Órgão Correcional acerca do cumprimento e devolução da Carta Precatória expedida pelo
Juízo de Direito da 4^ Vara de Família da Comarca de São Luís-MA, extraída dos autos do
processo n 52751-83.2015.8.10.0001 - Ação de Execução de Alimentos movida por ELMA DE
JESUS ARAÚJO RIBEIRO em face de SALOMÃO DOS REIS PASSOS.
Outrossim, ressalto que resposta deverá ser enviada ao e-mail
corregedoria.interior@tjpa.jus.br, devendo fazer menção ao Ofício n.s 2241/2017-GCI e o
processo n" 2017.7.001766-0.

Respeitosamente,

SECRETARIA DA CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

COMPLEXO ARQUITETÔNICO SEDE - TÉRREO PRÉDIO ANEXO
AV: ALMIRANTE BARROSO, 3089 - BAIRRO SOUZA

BELÉM-PARÁCEP: 66.013-710
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNALDE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM
GABINETE DO CORREGEDOR

Ofício Circular n° 050/2017 - CG/CJRMB Belém, 24 de março de 2017.

Assunto: Comunicacão e informe

Referência: PA-MEIVI-2017/07929- Saocor n° 2017.6.001960-0

Senhor (a) Magistrado (a),

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho, para

conhecimento, o Memorando n° PA-MEM-2017/07929, finnado pelo

Coordenador de Recursos Extraordinários e Especiais deste Tribunal de

Justiça, que registra a necessidade dos juizes de primeiro grau serem

fomentados para a consulta de temas sobre os quais incidem as sistemáticas

da Repercussão Geral e Recursos Repetitivos,

Esclarece a Coordenadoria, que manterá informações oriundas

do STF e STJ apontando os referidos Temas, bem como divulgando os mais

recorrentes no nosso Tribunal.

Atenp osamente.

/
Desembargador^JoséM^a Teixeira do Rosário

Corre^ed^ Justiça oaJ^MB

DESTtNATÁmO: MAGISTRADOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM
Jv).

Avenida Almirante Barroso, 3089 - Snla TA-IO - Térreo

Bairro: Sou/s - CEP. 66613-710 - Belcm-Pará

Tcl/Fax. (91) 3205-3507 e-rnsiil; corregedoria.capital@tj.[)n.gov.br



PODER judiciário
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

MEMORANDO N" PA-MEM-2017/07929

De: Coordenadoria de Recursos Extraordinários e Especiais

Para: Gabinete da Presidencia

Assunto: Comunicação e informe

Belém, 17 de março de 2017.

Solicito que a Presidência comunique às Corregedorias (RMB e Interíor) da

necessidade dos juizes de primeiro grau serem fomentados para a consuita de temas sobre
os quais incidem as sistemáticas da Repercussão Geral e Recursos Repetitivos. Esta
Coordenadoria, via mala direta, periodicamente, estará encaminhando para aqueles Órgãos
Correicionals informações oriundas do STF e STJ apontando os referidos Temas, bem como
divulgando os Temas mais recorrentes no nosso Tribunal (rol de Temas em anexo).

A aplicação desses Temas nos processos em curso rende, dentre as inúmeras

vantagens de ordem processual e material, a possibilidade do julgamento liminar de
improcedência do pedido que contrariar Tema, do STF ou STJ, decidido sob a sistemática
do repetitivo (inteligência do art.332, II do CPC/2015). Em anexo, INFORME elaborado
demonstrando a importância das sistemáticas em tela e seus respectivos Temas.

Por força do art. 1035, § 5* do CPC, a aplicação dessas sistemáticas enseja a
suspensão nacional de todos os processos, dai porque a necessidade de uma atenção
especial para esse assunto, poroportuno apresento esse Setor para divulgação geral:

Seton Coordenadoria de Recursos Extraordinários e Especiais.

Site: http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/lnstitucional/Coordenadoria-de-Recursos-
Extraordinaríos-e-EspecÍais/279-Apresentacao.xhtml

- Contatos; (91) 3205-3053; (91)3205-3021; cesar.lobo@tjpa.jus.br

Respeitosamente

CÉSAR AUGUSTO DIAS LOBO JÚNIOR

COORDENADOR DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAL

Assinado digitatmenle por CESAR AUGUSTO DIAS LOBO JÚNIOR.
Documefllo N°; 1166153-770 - eonsuHa á autsnlicidade emhBps://apps.tjp8.jusJir/sIga-auteflücídBde/
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INFORME

Do propósito das sistemáticas processuais.

A Coordenadoria de Recursos Extraordinários e Especiais

trabalha a divulgação dos TEMAS construídos sob as SISTEMÁTICAS DO

RECURSO REPETITIVO E DA REPERCUSSÃO GERAL, institutos processuais,

Inaugurados no CPCde 1973 e reafirmados no CPC de 2015, com finalidade

de garantir a estabilidade e uniformizar a jurisprudência, bem como

promover a segurança jurídica. O propósito desses Institutos fortalece a

construção de um sistema de precedentes, através de uma jurisprudência

íntegra e coerente. Desta forma a decisão deve se ajustar ao entendimento

dos Tribunais Superiores, homenageando a teoria da causa madura. Os

precedentes qualificados, portanto, têm no CPC de 2015 relevante

aplicação.

Da influência dos TEMAS nos processos.

A aplicação desses TEMAS nos processos em curso rende,

dentre as inúmeras vantagens de ordem processual e material, algumas

autorizações legais para o iuleador. permitindo, por exemplo, a quebra da

ordem cronológica de conclusão para proferir acórdão, regra insculpida no

art.lZ do CPC/2015. Éque o inciso II, do §2e,deste dispositivo, autoriza a

retirada do processo da ordem cronológica quando couber, no caso

concreto, a incidência de um TEMAfirmado sob a sistemática do repetitivo.

Outra influência que se pode registrar é a possibilidade do

lulaamento liminar de improcedêncla do pedido que contrariar TEMA, do

AsslnadofllgitalmenlepwCESW AUGUSTO DIAS LOBO JÚNIOR-
Documento N*: li661».64d4003-2406-coitsullaáaulenticidadeeinhttps://app8.tJpa4u8Arwsa-
autenttddada/
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STF OU 5TJ, decidido sob a sistemática do repetitivo (inteligência do art.332,

IIdo CPC/2015).

Neste diapaslo, cito o art.927 determinando que os Juizes e

Tribunais observarão os TEMAS fixados nos julpmentos de recursos

repetitivos.

O art.932, IV, b, preceitua que incube ao Relator negar

provimento ao recurso que for contrário ao TEMA, do STJ ou STF, decidido

sob a sistemática do repetitivo. Na mesma esteira, o inciso V, b, precertua o

provimento do recurso se a decisão impugnada for contrária ao TEMA

decidido na sistemática do repetitivo.

Registre-se, por igual relevância, que o CPC/2015, no seu

art.1022. Parágrafo Único, inciso I, previu os Embargos de Declaração para

as decisões omissas, assim consideradas quando de ofício o íuleador não se

pronunciou sobre ouestâo discutida em TEMA decidido sob a sistemática

do repetitivo.

O art.1037,11, (conjugado com o art. 1035, § 5*} autoriza o

sobrestamento do processo, em todo território nacional,quando a questão

discutida tiver identidade com TEMA decidido pela sistemática do

repetitivo.

Das considerações finais.

A influência, a força dos TEMAS decididos pelas sistemáticas

do repetitivo e da repercussão geral fica patente nos dispositivos ao norte

apontados. N3o é producente desprezar os dispositivos legais que

autorizam a aplicação de TEMAS (TESES) firmados pelos Tribunais

Assinado digftalmenie por CÉSAR AUGUSTO DIASLOBO JÚNIOR.
DocumentoV; 11661».6494003-2408 - coctsuna à autenticidade emhtips7/8pps.Hpa.Jus.t»r/s^
autonGcwatfa/
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Superiores sob uma sistemática que garante coerência, uniformização e

segurança nos julgados. Éimperiosa a verticalização dessesTEMAS para as

instâncias judiciais inferíoresi!

Esta Coordenadoria há muito vem trabaliiando para dar

visibilidade a esses institutos processuais da repercussão geral e do recurso

repetitivo, utilizando-se de vários instrumentos a saber;

- Criaçãode uma página no site deste Tribunal. Espaço com

informações sobre as sistemáticas processuais, sobre a estrutura da

Coordenadoria, indicações de TEMAS mais aplicados. Nota Técnicae outras

informações relevantes.

• Encaminhiamento de Mala Direta a magistrados,

assessores,operadoresdo direito e a Órgãos parceiros do PoderJudiciário

(MP, Oefensoria Pública, OAB...). Por meio dessa ferramenta disparamos

informações. Temas afetados. Temas Julgados etc..

- Realização de treinamentos com servidores;

Está em construção, neste Setor, INFORMES que auxiliarão

magistrados e servidores na aplicação dos TEMAS e no entendimento das

sistemáticas processuais da repercussão geral e do recurso repetitivo.

Estamos finalizando a produção de material que subsidie

RODADAS DE CONVERSA com Desembargadores e Assessores, para

discussão de Temas específicos e as suas aplicações na prática.

Em anexo, apresento uma relação de Temas que tiveram

influência nos recursos em trâmite no segundo grau e, também, na fase de

admissibilidade dos recursos extraordinários e especiais.

Assinado dlgilalmeMe por CÉSAR AUGUSTO DIAS LOBO JÚNIOR.
Documento 1166153.6494003-2408- consulta á aulenticidads em https://ap(».ljpa.Jus.br/sl9a-
autentlddade/
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Por fim, registro que esta Unidade permanece inteiramente

a disposição para qualquer esclarecimento.

Respeitosamente

César Augusto Dias Lobo Júnior

Coordenadoria de Recursos Extraordinários e Especiais

ANEXO-TEMASMAIS RECORRENTES NOTJPA

DECIDIDOS NAS SISTEMÁTICAS DA REPERCUSSÃO GERAL EDO RECURSO REPETITIVO.

TEMA 686/STJ- RESP1203244/SC, MÉRITO JULGADO.

RESP0NSA8IUDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS EMCASOS DETRATAMENTO
DESAÚOE.

TESE FIRMADA- A PARTE PODERÁ PLEITEAR MEDICAMENTO OUTRATAMENTO DE SA
ÚDE À QUALQUER UM DOS ENTES FEDERATIVOS, SEM A NECESSIDADE DE CHAMA
MENTO DOS DEMAISÂ LIDE.

TEMA 793/STF- RE 8S5178/SE. MÉRITO JULGADO.

TESE FIRMADA: O TRATAMENTO MÉDICO ADEQUADO AOS NECESSITADOS SE INSERE

NO ROL DOSDEVERES DOESTADO, SENDO RESPONSABIUDAOE SOUDÁRIA DOS ENTES
FEDERADOS, PODENDO FIGURAR NO POLO PASSIVO QUALQUER UM DELES EM CON

JUNTO OU ISOUDAMENTE

THVIA08/STy- RE 566471/RN. MÉRITO NAO JULGADO. SOMENTE REPERCUSSÃO GERAL
RECONHEODA.

§S Assinado «tloUalmenls porCESAJ? AUSUSTO DIAS LOBO JÚNIOR.
» OocumentoTir; 1166153.6494003-2406 • eomOa Aautenticidade er
^ autenticidade/

em https^/apps.ijpa.Jus.br/slga-
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TESE AINDANÃOJULGADA: DEVER 00 ESTADO DE FORNECER MEDICAMENTO DEALTO

CUSTO A PORTADOR DE DOENÇA GRAVE QUE NÃO POSSUI CONDIÇÕES FINANCEIRAS
paracomprA-lo.

TEMA 262/STP- RÊ 605533/M6. MÉRITO NÃO JUL6A00. SOMENTE REPERCUSSÃO GE-
RAL RECONHECIDA.

TESE AINDA NÃO JULGADA: LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBliCO PARA AJUIZAR

AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE TEM POR OBJETIVO COMPELIR ENTES FEDERADOS A ENTRE
GAR MEDICAMENTOS A PORTADORES DECERTAS DOENÇAS,

TEMA SOO/gTF- RE 657718/MG.MÉRrTO NÃO JULGADO. SOMENTE REPERCUSSÃO GE
RAL RECONHECIDA.

TESEAINOA NÃO JULGADA: DEVER DO ESTADODEFORNECER MEDICAMENTONÃO RE

GISTRADO PELAANVISA.

CORREÇÃO MONETARIA E JUROS MORATÓRIOS EM AÇÕES CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA

TBVIA 905/5TJ- ReSP's 149,222/RS. l.«9S.144/RS e 1.495.Í46/M6. MÉRtTO NÃO JUL

GADO. TEMA AFETADO.

-reSE AINDA NÃO JULGADA: APUCABIUDADE DO ART. Vf DA LEI 9.494/97, COM REDA»

ÇÃO DAOA PELA LEI 11.960/2009, EM RELAÇÃO ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS A FA

ZENDA PÚBUCA, INDEPENDENTEMENTE DE SUA NATUREZA, PARA FINS DE ATUALIZA»

ÇÃO MONETÁRIA, REMUNERAÇÃO DO CAPITAL ECOMPENSAÇÃO DA MORA.

TEMA810/STF- RE 870947/SE: MÉRITO NÃO JULGADO. SOMENTE REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA.

TESE AINDA NÃO JULGADA: VALIDADE DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS MO
RATÓRIOS INCIDENTES SOBRE ASCONDENAÇÕES IMPOSTAS AFAZENDA PÚBUCA, CON
FORME PREVISTOS NOART. 1«-F DALEI 9.494/1997, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI
11.960/2009.

AssInatSodiallalmente por CÉSAR AUGUSTO DIASLOBO JÚNIOR.
Documento^: 11661o3.$494003-2408 • consuSU á autsnílddâde em http8://app8.ypa4u9-b'/sl8a*
âutanüddadeí
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TEMA257/STF- RE 606.3S8/SP. JULGADO

TESE FIRMADA: COMPUTAM-SE, PARA EFEITO DE OBSERVÂNCIA DO TETO

REMUNERATÓRIO DO ART. 37, XI, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, TAMBÉM OS
VALORES PERCEBIDOS ANTERIORMENTE À VIGÊNQA DA EMENDA CONSTITUCIONAL

41/2003 A TÍTULO DE VANTAGENS PESSOAIS PELO SERVIDOR PÚBUCO, DISPENSADA A

RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS EM EXCESSO E DE BOA-FÉ ATÉ O DIA 18 DE
NOVEMBRO DE 201S.'

TEMA48Q/STF- RE 609.381/60. JULGADO

TESE FIRMADA: O TETO DE RETRIBUIÇÃO ESTABELECIDO PELA EMENDA

CONSTITUCIONAL41/03 POSSUI EFICÁCIA IMEDIATA, SUBMETENDO ÀS REFERÊNOAS DE
VALOR MÁXIMO NELE DISCRIMINADAS TODAS AS VERBAS DE NATUREZA

REMUNERATÓRIA PERCEBIDAS PELOS SERVIDORES PÚBLICOS DA UNIÃO, ESTADOS,
DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS, AINDA QUE ADQUIRIDAS DE ACORDO COM REGIME
LEGAL ANTERIOR. OS VALORES QUE ULTRAPASSAM OS UMITES ESTABELEQDOS PARA

CADA NÍVEL FEDERATIVO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL CONSTITUEM EXCESSO CUJO
PAGAMENTO NÃO PODE SER RECLAMADO COM AMPARO NA GARANTIA DA

IRREDUTIBILIDADE DEVENOMENTOS.

EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - PRESCRIÇÃO

Obs. TODOS 05 TEMASABAIXO ELENCADOS ESlSO PENDENTE DEJULGAMENTO PELO

SUPERIOR TRIBUNAL DEJUSTIÇA.

TEMA 566/STJ: DISCUTE-SE A SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS APROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E

PARÁGRAFOS DA LEI DA EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80): QUAL O PEDIDO DE

TEMA 567/yTJ: DISCUTE-SE A SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO
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INT6RC0RRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS APROPOSITURA DA AÇAO) PREVISTA NO ART. 40 E

PARÁGRAFOS DA LEI DA EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6,830/801: SE OPRAZO DE 1 (UM) ANO

iCONTADO EM 6 fSEISl ANOS POR INTEIRO PARA FINS DE DECRCTAR A PRESCRICÃD

INTERCORRENTE.

TEMA 568/STJ; OISCUTÉ-SE A SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM OA PRESCRIÇÃO

INTCRCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS APROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E

PARÁGRAFOS OA L£l DA EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80); QUAIS SÃO OS

OBSTÁCULOS AOCURSO DOPRAZO PRESCRICIONAL DA PRESCRICÃO PREVISTA NOART

40. DA L£F.

TEMA 569/STJ: DISCUTH-SE A SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE (PRESaiÇÃO APÓS APROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E

PARÁGRAFOS DA LEI DA EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6,830/80): SE A AUSÊNCIA DE

irfriMACÃO DA FAZENDA PÚBLICA QUANTO AO DESPACHO QUE DETERMINA A

INTERCORRENTE.

TEMA 570/STJ: DISCUTE-SE A SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇ&O

INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS APROPOSITURA OA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E

PARÁGRAFOS DA LEI DA EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80): SE A AUSÊNCIA DE

DISCUTE-SE A SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM OA PRESCRIÇÃO

Asanado digilalmentepor CÉSARAUGUSTO DIAS LOBO JÚNIOR.
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INTERCORRENTE {PRESCRIÇÃO APÓS APROPOSmjRA OA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E

PARÁGRAFOS OA LEI DA EXECUÇÃO FISCAL {l£l N. 6.830/80): SE A AUSÉNOA DE

INTIMACÃO DA FAZENDA PÚBLICA QUANTO AO DESPACHO OUE DETERMINA SUA

ANIFESTACÃQANTES DADECISÃO QUEDEÇRETAA PRESCRICAO INTERCORRENTE (ART

40. 6 4tl ILIDE A DECRETAÇÃO DAPRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

RESD n.l.641.011/PA, • Remetido ao STJ como representativo de controvéisla.

TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL DA COBRANÇA JUDICIAL DO IMPOSTO

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO.

CONCURSO PtlBUCO

TEMA 784/STF- RE 837311/PI. DIREITO À NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS
FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO NO CASO
OE SURGIMENTO OE NOVAS VAGAS DURANTE O PRAZO OE VAUDADE DO CERTAME. -

JULGADO

TESE FIRMADA: O sureimento de novas vagas ou a abertura de novo concurso para o
mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame anterior, nâo gera
automaticamente o direito i nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas
previstas no edital, ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária e Imotlvada por
parte da administração, caracterizada por comportamento tácito ou expresso do Poder

Público capaz de revelar a inequívoca necessidade de nomeação do aprovado durante o
período de validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato.
Assim, o direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado em concurso público
exsurge nas seguintes hipóteses:
I - Quando a aprovação ocorrer dentro do número de vagas dentro do edital;
II - Quando houver preterição na nomeação por não ^servância da ordem de
classificação;
III —Quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante a validade do
certame anterior, e ocorrer a preterição de candidatos de forma arbitrária e imotlvada
por parte da administração nos termos acima.

OUTROS

Assinado digilalmente por CESM? AUGUSTO DIAS LOBO JÚNIOR.
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TEMA 138/STf- RE 594295/M6; ANULAÇAO DE ATO ADMINISTRATIVO PEIA
ADMINISTRAÇÃO, COM REFLEXO EM INTERESSES INDIVIDUAIS, SEM AINSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

TESE FIRMADA: AO ESTADO é FACULTADA A REVOGAÇÃO DE ATOS QUE REPUTE
ILEGALMENTE PRATICADOS; PORÉM, SE DE TAIS ATOS JÀ TIVEREM DECORRIDO EFEITOS
CONCRETOS, SEU DESFAZIMENTO DEVE SER PRECEDIDO DE REGULAR PROCESSO
ADMINISTRATIVO.

TEMA 738/STJ- RESP 1411258/RS: TEMA AFETADO

TESE AJNDA nAO JULGADA: CONCESSÃO DO BENEFÍQO DE PENSÃO POR MORI^ A
MENOR SOB GUARDA..

TEMA243/SrJ- RESP 956943/PR. JULGADO.
Questão referente aos requisitos necessários à caracterização da fraude de execução
envolvendo bens Imóveis, excetuadas as execuções de natureza físcal.
TESE FIRMADA; Para fins do art. 543-c do CPC, firma-se a seguinte orientação:
1.1.ÉIndispensável citação válida para configuração dafraude de execuçSo, ressalvada
a hipótese prevista no § 3^ do art. 61S-A do CPC.
1.2.0 reconhecimento da fraude de execução depende do registro da penhora do bem
alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente (Súmula n. 375/STJ).
1.3. A presunção de boa-fé é príndpio geral de direito universalmente acefto, sendo

milenar parêmia: a boa-fé se presume; a má-fé se prova.
1.4. Inexistindo registroda penhora na matrículado imóvel, é do credor o ônus da prova
de que o terceiro adquirente tinha conhecimento de demanda capaz de levar o aliertante
i insoivência, sob pena de torna-se letra morta o disposto no art. 659, § 4>, do CPC
1.5. Oinforme previsto no §3*doart.615-A do CPC, presume-se em fraude de execuçSo
a alienação ou oneração de bens realizada após sverbaçSo referida ro dispositivo.

TEMA440/STJ- RESP 1114398/PR. JULGADO
TESE FIRMADA: Os juros moratórios incidem a partir da data do feto, no tocante aos
valores devidos a titulo de dano material e moral.

TEMA952/STJ- REa>1568244/RJ. JULGADO
TESE FIRMADA: O reajuste de mensafidade de piano de saúde individual ou familiar
fundado na mudança de faixa etária do beneficiário é válido desde que (1) haja previsão
contratual, (li) sejam observadas as normas expedidas pelos ói^ãos governamentais
reguladores e (iii) não sejam aplicados percentuais desarrazoados ou aleatórios que,
concretamente e sem base atuarial idônea, onerem excessivamente o consumidor ou

discriminem o idoso.
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a) No tocante aos contratos antigos e nâo adaptados, isto é, aos seguros e planos de
saúde firmados antes da entrada em vigor da Lei n> 9.656/1998, deve-se seguir o que
consta no contrato, respeitadas, quanto à abusividade dos percentuais de aumento, as
normas da legislaç3o consumerista e, quanto à validade formal da cláusula, as diretrizes
da Súmula Normativa n> 3/2001 da ANS.

b) Em se tratando de contrato (novo) firmado ou adaptado entre 2/1/1399 e
31/12/2003, deverão ser cumpridas as regras corfstantes na Resolufão CONSU nO
6/1998, a qual determina a observânciade 7 (sete)faixas etárias e do limitede variação
entre a primeira e a última (o reajuste dos maioresde 70 anos não poderá ser superior
a 6 (seis)vezes o previsto para os usuários entre Oe 17 anos), não podendo também a
variação de valor na contraprestação atingir o usuário idoso vinculado ao plano ou
seguro saúde há mais de 10 (dez) anos.
c) Para os contratos (novos)firmadosa partir de 19/1/2004, Incidem as regras da RN n*
63/2003 da ANS, que prescreve a observância:
(I) de 10 (dez) ^ixas etárias, a última aos 59 anos;
(li) do valorfixado para a última faixa etária não poder ser superiora 6 (seis) vezeso
previsto para a primeira; e
(iil) da variação acumulada entre a sétima e décima faixas nlo poder ser superior i
variação cumulada entre a primeira e sétima faixas.

TtMA 954/STJ- RESP 1525174/RS e RESP 1S25134/«S. AFETADO
- Aindevida cobrança de valores referentes à alteração do plano de franquia / plano de
serviços sem a solicitação do usuário, com o conseqüente pedido de Indenização por
danos morais, em contrato de prestação de serviços de telefonia fixaj
- ocorrência de dano moralindenizavel, em virtudeda cobrança de serviçosadvindosda
alteração do plano de franquia / plano de serviçosde telefonia fixa sem a solicitaçãodo
usuário, bemcomo, se configurado o dano,seriaaplicável o reconhecimento 'in re ipsa"
ou a necessidade de comprovação nos autos;
• prazo prescríclonal incidente em caso de pretensão à repetição de valores
supostamente pagos a maior ou indevidamente cobrados em se tratando de serviços
não contratados de telefonia fixa advindosda alteração do planode franquia / piano de
serviços sem a solicitaçãodo usuário, - se decenal (artigo 20S do Código Chni), trienat
(artigo 206, § 3S, IV, do Código Civil) ou outro prazo;
- repetição de Indébito simplesou em dobro e, se em dobro, se prescinde, ou não, da
comprovação de dolo ou má-fé do credor (artigo 42, parágrafo único, do Código de
Defesa do Consumidor) ou da sua culpa (imprudência, negligência e Imperícla);
- abrangência da repetição de indébito - se limitada aos pagamentos documentalmente
comprovados pela autora na fase Instrutóriaou passível de o quantum ser apurado em
sede de liquidaçãode sentença, mediante determinação à parte ré de apresentação de
documentos.

fundamentação das deelsães;
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TEMA660/STF • ausência de repercussão geral nas alegadas violações dos incisos do art.
5.9 referentes à ampla defesa, contraditório, devido processo legal e à legalidade, por
quanto a controvérsia demanda o exame da adequada aplicação de normas infraconsti-
tuclonals.

TEMA 158/STf c/c TTMA190/STJ- a atenuante observada na segunda fase da doslme-
trla basilar não pode conduzirà pena abaixo do mínimolegal (conduzà reafirmação da
Súmula 231/STJ).

TEMA SOO/CTJ • O tráfico ilícito de drogas na sua forma privilegiada [art. 33, § 4S,da Lei
n. 11.343/2006} não é crime equiparado a hediondo, revisando o entendimento conso
lidado por ocasião do julgamento do REsp n. 1.329.088/RS (conseqüente cancelamento
do enunciado 512 da Súmuladeste SuperiorTribunalde Justiça).

TEMA 177/srj - A ação penal nos crimes de lesão corporal leve cometidos em detri
mento da mulher, no âmbito doméstico e familiar, é pública condicionada à represen
tação da vítima. Súmula542 do STJ: "A ação penal relativa ao crime de lesão corporal
resultante de violência doméstica contra a mulher é pública Incondiclonada.".

TEMA 221/STJ - Aconfiguração do crime do art. 244-Bdo ECA independe da prova da
efetiva corrupção do menor, por se tratar de detito formal.

TEMA 447/STJ - O tipo penal do art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro é formado,
entre outros, por um elemento objetivo, de natureza exata, que não permite a aplicação
de critérios subjetivos de interpretação, qual seja, o índice de 6 decigramas de álcool
por litro de sangue. O grau de embriaguez é elementar objetiva do tipo, não configu
rando a conduta típica o exercido da atividade em qualquer outra concentrado inferior
àquela determinada pela lei, emanada do Congresso Nacional. O decreto regulamenta-
dor, podendo elencar quaisquer meiosde prova que considerasse hábeis à tiplcidade da
conduta, tratou especificamente de 2 (dois] exames por métodos técnia3s e científicos
que poderiam ser realizados em aparelhos homologados pelo CONTRAN, quais sejam, o
exame de sangue e o etilâmetro.

TEMA 561/STJ- AfIgura-se absolutamente 'possível o reconhecimento do privilégio
previsto no § 2^ do art. 155 do Código Penai nos casos de furto qualificado (CP, art. 155,
§ 4S}', máxime se presente quaiíflcadora de ordem objetiva, a primaríedade do réu e,
também, o pequeno valor da res furtiva.

TEMA 901/STJ- Éde perigoabstrato 0 crime previsto no art. 310 do Código de Trânsito
Brasileiro.Assim, não é exigivel,para o aperfeiçoamento do crime, a ocorrência de lesão
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OU de perigo de dano concreto na conduta de quem permite, confia ou entrega a dire
ção de vefculo automotor a pessoa nSo habilitada, com habilitação cassada ou com o
direito de dirigir suspenso, ou ainda a quem, por seu estado de saúde, física ou men
tal, ou por embriaguez, não esteja em condições de conduzi-lo com segurança. Súmula
originada do Tema • Súmula S75/STJ

TEMA 916/STJ - Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem, medi
ante emprego de violência ou grave ameaça, ainda que por breve tempo e em seguida
a perseguição imediata ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a
posse mansa e pacífica ou desviglada.

TEMA9ia/STJ - Para a caracterização do crime de estupro de vulnerável previsto no
art. 217-A, caput, do Código Penal, basta que o agente tenha conjunção carnal ou prati
que qualquer ato llbidinoso com pessoa menor de 14 anos. Oconsentimento da vítima,
sua eventual experiência sexual anterior ou a existência de relacionamento amoroso en
tre o agente e a vitima nSo afastam a ocorrência do crime.

TEMA 934/STJ - Aexistência de sistema de segurança ou de vigilância eletrônica não
toma impossível, por si só, o crime de furto cometido no interior de estabelecimento
comercial.

TEMA 931/STJ - Nos casos em que haja condenação a pena privativa de liberdade e
multa, cumprida a primeira (ou a restritiva de direitos que eventualmente a tenha subs
tituído], o inadimplemento da sanção pecuniária não obsta o reconhecimento da extin
ção da punibilidade.

TEMA934/STJ- Consuma-se o crime de furto com a posse de fato da res furtiva, ainda
que por breve espaço de tempo esegulda de perseguição ao agente, sendo prescindtvel
a posse mansa e pacífica ou desvigiada.

TEMA 184/STF- O MinistérioPúblico dispfiede competência para promover, por auto
ridadeprópria,e porprazo razoável, investigações de naturezapenal,desdeque respei
tados osdireitose garantias queassistem a qualquer indiciado oua qualquerpessoasob
investigação do Estado, observadas, sempre, por seus agentes, as hipóteses de reserva
constitucional de Jurisdição e, também, as prerr^ativas profissionais de que se acham
Investidos, em nosso Pais, os Advogados (Lei 8.906/199Í, art. 7», notadamente os inci
sos 1,11,111, XI, XIII, XlVeXiX),sem prejuízo da possibilidade-sempre presente no Estado
democrático de Direito - do permanente controle jurisdicional dos atos, necessaria
mente documentados (Súmula VInculante 14), praticados pelos membros dessa Institui
ção.
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TB<IA 220/STT • determinações judiciais garantidoras da efetividade dos direitos dos
detentos não configura violaçlo do art. 2.>da CRFB (foiaplicado em sede de suspensão
de liminar contra o Poder Público].

TEMA423/STT-»! Afalta de estabelecimento penal adequado nâo autoriza a manuten
ção do condenado em regime prisional mais gravoso; (li)OsJuizes da execução penal
poderão avaliar os estabelecimentos destinados aos regimes semlaberto e aberto, para
qualificação como adequados a tais regimes. S3o aceitáveis estabelecimentos que não
se qualifiquem como 'colônia agrícola. Industrial* (regime semlaberto) ou 'casa de al
bergado ou estabelecimento adequado' (regime aberto) (art. 33, §ie, alíneas 'b* e 'c*);
(111) Havendodéficit de vagas, deverá determinarse: (i) a saída antecipada de sentenci
ado no regime com falta de vagas; (ii) a liberdade eletronicamente monitorada ao sen
tenciado que sai antecipadamente ou é posto em prisão domiciliar por falta de vagas;
(iil) o cumprimento de penas restritivasde direito e/ou estudo ao sentenciado que pro
gride ao regime aberto. Até Que sejam estruturadas as medidas alternativas propos
tas, poderá ser deferida a prisão domiciliarao sentenciado.

TEMA S65/STF • £ possível a exclusão, em processo administrativo, de policial militar
que comete feitas discipiinares, independentemente do curso de a^o penal instaurada
em razão da mesma conduta.

TEIVIA 613/STF-1. Éconstitucional a citação por hora certa, prevista no art. 362, do
Código de Processo Penal. 2. Aocultação do réu para ser citado infringe cláusulas cons
titucionais do devido processo legai e viola as garantias constitucionais do acesso à jus
tiça e da razoável duração do processo.
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